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ESTÃO ESTABELECIDOS COMO PONTOS DE TÁXI NO MUNICÍPIO OS 

SEGUINTES LOCAIS: (Artigo 10º - Lei Municipal nº 1.400/2006) 

 

PONTO 01 

RODOVIÁRIA MUNICIPAL – Rua Cel Lucas Magalhães, s/nº - Centro 

Telefone: (35) 3556-1402 

 

PONTO 02 

PRAÇA DR HERCULANO DE PAULA BORGES, nº 290, Centro 

Telefone: (35) 3556-1204 

 
 

TÁXIMETRO 

De acordo com o Art. 8º da Lei Federal nº 12.468/2011, que regulamenta a 

profissão de taxista; os “municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes é obrigatório o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo 

órgão metrológico competente, conforme legislação em vigor”. 

Portanto, o taxímetro não é exigência obrigatória no município. 

 

 

SÃO DEVERES DOS PROFISSIONAIS TAXISTAS  

(Art 5º - Lei Federal nº 12.468/2011) 

 

Atender ao cliente com presteza e polidez. 

Trajar-se adequadamente para a função. 

Manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene. 

Manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades competentes. 


